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O CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO, no uso da 

competência que lhe atribui o parágrafo único do artigo 11 do Estatuto da UERJ, e com 

base no Processo nº 6655/DAA/2015, aprovou e eu promulgo a seguinte Deliberação: 

 

Art. 1° - Fica autorizada a criação da disciplina Introdução à Antropologia no Serviço 

Social com 60 (sessenta) horas e 4 (quatro) créditos, a ser vinculada ao departamento de 

Política Social da Faculdade de Serviço Social. 

 

Art. 2º - A disciplina mencionada no Art. 1º será oferecida como obrigatória para o 

Curso de Serviço Social, versão 4. 

 

Art. 3º - A ementa da disciplina supracitada constitui o anexo desta Deliberação. 

 

Art. 4º - A presente Deliberação entra em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

 
UERJ, 15  de setembro de 2016. 

 
 
 
 

MARIA GEORGINA MUNIZ WASHINGTON 

REITORA EM EXERCÍCIO 
 

Cria a disciplina obrigatória 

Introdução à Antropologia no 

Serviço Social, versão 4. 
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ANEXO 

 

CRIAÇÃO                       ALTERAÇÃO 
 

UNIDADE: FACULDADE DE SERVIÇO SOCIAL 

DEPARTAMENTO: POLÍTICA SOCIAL 

DISCIPLINA: Introdução à Antropologia no Serviço Social 

MODALIDADE DE ENSINO:              PRESENCIAL                      SEMIPRESENCIAL                  A DISTÂNCIA 

CH 
TOTAL 

ALUNO PROFESSOR CRÉDITOS: 04 

 

CÓDIGO: 

60 

 

60 

 

STATUS Curso(s) / Habilitação(ões) / Ênfase(s): 

              OBRIGATÓRIA SERVIÇO SOCIAL 

              ELETIVA RESTRITA   

              ELETIVA DEFINIDA  

              ELETIVA UNIVERSAL  

TIPO DE APROVAÇÃO:            FREQUÊNCIA                    FREQÜÊNCIA E NOTA 

 
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE CARGA HORÁRIA / CRÉDITO 

TIPO DE AULA CRÉDITO CH SEMANAL CH TOTAL 

TEÓRICA 04 04 60 

PRÁTICA/TRAB. CAMPO    

LABORATÓRIO    

ESTÁGIO    

TOTAL 04 04 60 
 

OBJETIVO(S): Propiciar a fundamentação antropológica para análise da relação entre cultura, classes e 

segmentos sociais no Brasil e para a pesquisa etnográfica. 

 

EMENTA: Antropologia cultural e formas de comunicação e linguagem. Estudos sobre imaginário, 

representações sociais e expressões culturais de diferentes segmentos sociais na realidade brasileira. 
Cultura e religiosidade. Estudos etnográficos. Análises sobre a cultura brasileira. 

 
 

PRÉ-REQUISITO 1: NÃO TEM 
 

CÓDIGO: 

PRÉ-REQUISITO 2: 
 

CÓDIGO: 

CÓ-REQUISITO 
 

CÓDIGO 

X  

X   

 

X 
 

 

 

X 
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PRÉ-CÓ-REQUISITO 
 

CÓDIGO 

TRAVA DE CRÉDITOS: 
 

DISCIPLINA(S) CORRESPONDENTE(S) 
 

CÓDIGO(S) 
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SITUAÇÕES ESPECIAIS 
 

 
PERMITE SITUAÇÃO “EM PREPARO” DE ACORDO COM A DELIBERAÇÃO 27/03:               SIM                        NÃO 
 

 
PERMITE MAIS DE UM DOCENTE:                SIM                        NÃO              
 

 
PERMITE HORÁRIOS INCOMPLETOS NO PT:                     SIM                        NÃO                      
(TUTORIA OU ORIENTAÇÃO) 

 
CONCOMITÂNCIA DE HORÁRIOS:                    SIM                      NÃO                      
 

 
PODE SER OFERECIDA COMO DISCIPLINA ISOLADA:               SIM                        NÃO                      
 

 
 

PROFESSOR PROPONENTE 

DATA ASSINATURA / MATRÍCULA / CARIMBO 

               

 

OBS: Segundo o Parágrafo Único do Artigo 57 da Deliberação 33/95, a unidade de crédito 
corresponde a 15h de aulas teóricas ou 30h de prática, laboratório ou estágio. 

 X 
 

 X 
 

 X 
 

 X 
 

 X 
 


